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L!TA:.  os aut  do proce 

ao e  ue Si ueis & C.a.Ltda. reco're  da decic o do  on c1kio 

Adiüni tr3tivo do lxut!tutc de Apoesentadoría e i'OL18 e  do  ".-

rItImos em vírt.io da pa1 foi 1nefer do o púditão de cancela-

mento da multa de 10:000.000 ÇOuz cout..oe de râí&) # inipoia pe-

lo Instituto recorrido f firrurá rcorr nt: 

fato de haverem os 

recorrentes 1iqui. io o débito relativo t. falta de recolhimen-

to das cuntrib,�igZSç..k3 no serve de agun nto para justificar o 

ca c 1 e.to da iuJ.ta, que Loi ipoata por no ter 81d0 o refe-

rido ddbito rcoihiuo c:í tc o hábil; 

J. i,í: a friiuIra Câmara do Cona 1bo 

(aC4Ora.i. do 'rra a1bo i e g a r, ;.rovLrrto ao rcur o pare,  onf ir-

ía do a dc 6ão rcorrida, t,.aiiter a multa iposta. 

Lo 'ac ,JacLro, 2 de janeiro de 1941 

a) írranci&co  do, :ezoncle  ?reeidenta 

a 'i  Jo á de $& Bezerra (avalcaati  t1ator 

rui  reento  ai J.1 ori 1 dc  ze:ie ;'ivixn  roc.Gera1 

i1ccdo iic  :iír.. o  c al"  cc. 4/3/A4 


